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LEI Nº 072/2002. 

 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Alteração de Endereço para 
Funcionamento dos órgãos Administrativos da 
Prefeitura Municipal, e da outras providências. 

 
 
 
 
O Exmo senhor ROQUE CARRARA, Prefeito Municipal de Nova Santa 

Helena – MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a alteração de endereço para funcionamento 

das Unidades Administrativas Municipais: Gabinete do Prefeito, Secretaria Geral, Compras e 
Licitações, Tributação, Recursos Humanos, Finanças e Departamento de Saúde, para a 
Avenida Brasil, S/Nº, Centro de Múltiplo Uso, Nova Santa Helena – MT. 

 
Artigo 2º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, em 19 de Junho de 2.002. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                   ROQUE CARRARA 
                                                                    Prefeito Municipal 
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